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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

DECRETO N.º 2.005/2021

Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção 
ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) 
no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município
,
Considerando o Decreto Municipal n.º 1.994, de 22 
de janeiro de 2021, que renovou o estado de cala-
midade pública, para os fins do art. 65 da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, em 
razão da grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas 
repercussões nas finanças públicas do Município;
 
Considerando as Recomendações do Comitê de Es-
pecialistas da Secretaria de Estado da Saúde Pública 
para o enfrentamento da pandemia pela COVID-19, 
na qual sugerem a adoção de medidas que intensifi-
quem as medidas de restrição de circulação de pes-
soas, aglomerações e eventos, bem como as ações 
de vigilância;
 
Considerando a necessidade de manter sob contro-
le a epidemia da COVID-19 no Município de Ma-
caíba, e entendendo que os períodos festivos e de 
feriado prolongado foram provocadores de grandes 
aglomerações, com reflexo no aumento do número 
de casos;
  
Considerando a inevitável introdução de novas va-
riantes do SARS-CoV-2, em especial das três cepas 
mais recentes, já em circulação no Rio Grande do 
Norte, podendo contribuir para aumento da trans-
missibilidade;
 
Considerando a recomendação das autoridades sa-
nitárias de diminuição das aglomerações e do fluxo 
de pessoas em espaços coletivos, para mitigar a dis-
seminação do novo coronavírus no Rio Grande do 
Norte;
 
Considerando o ciclo de reuniões realizadas em 19 
de fevereiro de 2021, com representantes dos muni-
cípios da região metropolitana e municípios polos 
do Estado, Chefes dos demais Poderes do Estado e 
integrantes do setor produtivo;
 
Considerando o Decreto Municipal n.º 1.919, de 16 
de março de 2020, que dispõe sobre medidas tem-
porárias de prevenção ao contágio pelo novo coro-
navírus (COVID-19) no âmbito do Poder Executivo 
Estadual;
 
Considerando o iminente colapso das redes pública 
e privada de saúde e a consequente necessidade de 
adotar medidas sanitárias mais restritivas visando o 

enfrentamento à COVID-19;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

 Art. 1º Este Decreto estabelece medidas restritivas, 
de caráter excepcional e temporário, destinadas ao 
enfrentamento da pandemia de COVID-19, vigentes 
entre 05 e 16 de abril de 2021. 

CAPÍTULO II
DO TOQUE DE RECOLHER

Art. 2º A partir do dia 05 de abril de 2021, fica resta-
belecido o “toque de recolher”, consistente na proi-
bição de circulação de pessoas em todo o Estado do 
Rio Grande do Norte, como medida de diminuição 
do fluxo de pessoas em ruas e espaços públicos e 
consequente mitigação de aglomerações, nos se-
guintes termos: 

I - aos domingos e feriados, em horário integral; 

II - nos demais dias da semana, das 20h às 06h da 
manhã do dia seguinte. 

§ 1º Não se aplicam as medidas de toque de recolher 
às seguintes atividades: 

I - serviços públicos essenciais; 

II - serviços relacionados à saúde, incluídos os servi-
ços médicos, hospitalares, atividades de podologia, 
entre outros; 

III - farmácias, drogarias e similares, bem como lo-
jas de artigos médicos e ortopédicos; 

IV - supermercados, mercados, padarias, feiras li-
vres e demais estabelecimentos voltados ao abaste-
cimento alimentar, vedada a consumação no local no 
período do toque de recolher; 

V - atividades de segurança privada; 

VI - serviços funerários; 

VII - petshops, hospitais e clínicas veterinária; 

VIII - serviços de imprensa e veiculação de informa-
ção jornalística;

 IX - atividades de representação judicial e extraju-
dicial, bem como assessoria e consultoria jurídicas 
e contábeis e demais serviços de representação de 
classe; 

X - correios, serviços de entregas e transportadoras; 

XI - oficinas, serviços de locação e lojas de autope-
ças referentes a veículos automotores e máquinas; 

XII - oficinas, serviços de locação e lojas de supri-
mentos agrícolas; 

XIII - oficinas e serviços de manutenção de bens 
pessoais e domésticos, incluindo eletrônicos; 

XIV - serviços de locação de máquinas, equipamen-
tos e bens eletrônicos e eletrodomésticos; 

XV - lojas de material de construção, bem como ser-
viços de locação de máquinas e equipamentos para 
construção; 

XVI - postos de combustíveis e distribuição de gás; 

XVII - hotéis, flats, pousadas e acomodações simi-
lares; 

XVIII - atividades de agências de emprego e de tra-
balho temporário; 

XIX - lavanderias; 

XX - atividades financeiras e de seguros; 

XXI - imobiliárias com serviços de vendas e/ou lo-
cação de imóveis; 

XXII - atividades de construção civil;

XXIII - serviços de telecomunicações e de internet, 
tecnologia da informação e de processamento de 
dados;

 XXIV - prevenção, controle e erradicação de pragas 
dos vegetais e de doenças dos animais; 

XXV - atividades industriais; 

XXVI - serviços de manutenção em prédios comer-
ciais, residenciais ou industriais, incluindo elevado-
res, refrigeração e demais equipamentos; 

XXVII - serviços de transporte de passageiros; 

XXVIII - serviços de suporte portuário, aeroportuá-
rio e rodoviário; 

XXIX - cadeia de abastecimento e logística. 

§ 2º Em qualquer horário de incidência do toque 
de recolher, os estabelecimentos comerciais de 
qualquer natureza e prestadores de serviço poderão 
funcionar exclusivamente por sistema de entrega 
(delivery), drive-thru e take away. 

§3º A partir do horário de início do toque de 
recolher previsto no inciso II do artigo 3º, os 
estabelecimentos de alimentação (bares, restaurantes 
e similares) poderão funcionar por 90 (noventa) 
minutos exclusivamente para encerramento de suas 
atividades presenciais, sendo vedado o atendimento 
de novos clientes. 

§ 4º Aplicam-se aos restaurantes localizados no 
interior de hotéis e pousadas as mesmas regras dos 
demais estabelecimentos do ramo de alimentação, 
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observado, durante a incidência do toque de 
recolher, a vedação do acesso a não hóspedes e a 
consumação restrita à unidade hoteleira (quarto ou 
apartamento). 

§ 5º É permitido o deslocamento durante a vigência 
do toque de recolher, seja mediante serviço de 
transporte de passageiros ou veículo próprio, 
restritamente em situações de emergência, para o 
deslocamento entre o local de trabalho e o domicílio 
residencial e nos casos dos serviços excetuados pelo 
§1º deste artigo.

§ 6º A autorização de funcionamento que dispõe 
o inciso XXVII do caput deste artigo não abrange 
o deslocamento de passageiros para programações 
turísticas durante o toque de recolher, sejam aquelas 
realizadas pelas empresas do setor de turismo ou 
pelos serviços de transporte de passageiro, inclusive 
por aplicativo. 

§ 7º As forças de segurança do Estado do Rio 
Grande do Norte promoverão operações constantes 
para garantir a aplicação das medidas dispostas neste 
Decreto, bem como assegurar o distanciamento 
social e coibir aglomerações, sem prejuízo das ações 
complementares de fiscalização e planejamento a 
serem realizadas pelos municípios. 

CAPÍTULO III
DOS PROTOCOLOS SANITÁRIOS GERAIS

Art. 3º Sem prejuízo dos Protocolos Gerais esta-
belecidos na Portaria Conjunta nº 002/2021-GAC/
SESAP/SEDEC, de 19 de março de 2021, as ativi-
dades com atendimento presencial deverão seguir 
as regras de funcionamento estabelecidas no Anexo 
Único deste Decreto. Da obrigatoriedade do uso de 
máscaras de proteção 

Art. 4º Permanece em vigor o dever geral de prote-
ção individual no Estado do Rio Grande do Norte, 
consistente no uso obrigatório de máscara de pro-
teção facial por todos aqueles que, independente 
do local de destino ou naturalidade, ingressarem 
no território estadual, bem como por aqueles que 
precisarem sair de suas residências, especialmente 
quando do uso de transporte público, individual ou 
coletivo, ou no interior de estabelecimentos abertos 
ao público, durante o estado de calamidade pública 
decorrente da COVID-19, ficando excepcionado(a)
s dessa vedação:

I - pessoas com transtorno do espectro autista, com 
deficiência intelectual, com deficiências sensoriais 
ou com quaisquer outras deficiências que as impe-
çam de fazer o uso adequado de máscara de proteção 
facial, conforme declaração médica; 

II - crianças com menos de 3 (três) anos de idade;

III - aqueles que, utilizando máscara de proteção fa-
cial, estiverem sentados à mesa de estabelecimento 
para alimentação fora do lar e tiver de retirá-la ex-
clusivamente durante a consumação.

§ 1º Os órgãos públicos, os estabelecimentos 
privados e os condutores e operadores de veículos 
de transporte de passageiros ficam obrigados a 
exigir o uso de máscaras de proteção facial pelos 
seus servidores, empregados, colaboradores, 
consumidores e usuários. 

§ 2º Os órgãos públicos e os estabelecimentos 
privados devem fornecer as máscaras de 
proteção facial a seus servidores, funcionários e 
colaboradores. Do dever especial de proteção ao 
idoso 

Art. 5º Os idosos e as demais pessoas enquadradas 
no grupo de risco da COVID-19 se sujeitarão a um 
dever especial de proteção, devendo restringir sua 
circulação, com o uso obrigatório de máscaras de 

proteção facial, apenas ao deslocamento para ativi-
dades e serviços essenciais. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo 
não se aplicam aos agentes públicos, profissionais 
de saúde e de quaisquer outros setores cujo funcio-
namento seja essencial para o controle da pandemia 
de COVID-19. 

Dos protocolos no ambiente de trabalho

Art. 6º Com o específico fim de evitar a propaga-
ção do novo coronavírus, todos os estabelecimentos 
comerciais e industriais devem cumprir as normas 
sanitárias, bem como as medidas a seguir estabele-
cidas: 

I - intensificar a triagem dos trabalhadores sintomá-
ticos; 

II - realizar testes de diagnóstico em todos os traba-
lhadores sintomáticos 

III - realizar rastreio de contatos; 

IV - proceder com a notificação dos casos aos órgãos 
de acompanhamento de controle epidemiológico do 
Estado e acionar a Secretaria Municipal de Saúde 
local para auxiliar na realização da investigação do 
caso e de rastreamento de contatos; 

V - afastar o trabalhador sintomático e seus contatos 
pelo período recomendado de isolamento domiciliar. 

Art. 7º Sem prejuízo da observância aos protocolos 
sanitários específicos, os responsáveis pelos estabe-
lecimentos em funcionamento deverão:

I - orientar e cobrar de seus clientes e trabalhadores 
o cumprimento dos protocolos específicos de segu-
rança sanitária; 

II - esclarecer junto aos trabalhadores que a pres-
tação de declarações falsas, posteriormente com-
provadas, os sujeitará à responsabilização criminal, 
bem como às sanções decorrentes do exercício do 
poder diretivo patronal;

III - disponibilizar equipamentos de proteção indi-
vidual aos trabalhadores, de acordo com o risco à 
exposição; 

IV - utilizar produtos de limpeza e desinfecção re-
gistrados na ANVISA. 

§1º. A empresa deve fornecer máscaras de 
proteção facial em quantidade suficiente aos seus 
trabalhadores, devendo haver a substituição sempre 
que estiver úmida, com sujeira aparente, danificada 
ou se houver dificuldade para respirar, nos seguintes 
termos:

I - preferencialmente do modelo PFF2; ou 

II - descartáveis, devendo haver a substituição da 
máscara a cada 3 (três) horas; 

III - em situações excepcionais, de tecidos, confor-
me definido no Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA), associando-a a outra medida de 
proteção definida no referido programa, como face 
shield ou maior distanciamento entre os postos de 
trabalho. 

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS DE SUSPENSÃO DE FUN-

CIONAMENTO

Art. 8º Permanecem suspensos, com o fim específico 
de evitar a propagação do novo coronavírus (CO-
VID-19) no Município de Macaíba:

 I - funcionamento de parques públicos, circos, par-

ques de diversões, museus, bibliotecas e demais 
equipamentos culturais; 

II - realização de eventos corporativos, técnicos, 
científicos, esportivos, convenções, shows, festas 
ou qualquer outra modalidade de evento de massa, 
inclusive em locais privados, como os condomínios 
edilícios; 

III - atividades recreativas em clubes sociais e es-
portivos. 

§ 1º O disposto neste artigo não impede o 
funcionamento para administração, manutenção e 
fiscalização das atividades elencadas. 

§ 2º Os eventos esportivos de futebol profissional, 
previstos em agenda de campeonatos oficiais, 
poderão ocorrer desde que observada a proibição de 
público nos locais de treinamentos e partidas, bem 
como a realização de testes em todos os participantes 
na véspera de cada disputa. 

Art. 9º. Permanece suspenso o funcionamento do 
PAX CLUBE para a realização de evento de qual-
quer espécie, como medida de mitigação da propa-
gação da pandemia da COVID-19. 

Das atividades religiosas

Art. 10. Fica permitida a abertura das igrejas , tem-
plos, espaços religiosos de matriz africana, centros 
espíritas, lojas maçônicas e estabelecimentos simi-
lares, inclusive para atividades de natureza coletiva, 
como cultos e missas, respeitadas as recomendações 
da autoridade sanitária, especialmente o distancia-
mento mínimo de 1,5 m (um metro e meio) entre as 
pessoas, a limitação de 1 (uma) pessoa para cada 5 
m² (cinco metros quadrados) de área do estabeleci-
mento ou frequência não superior a 30% da capaci-
dade máxima, o que for menor. 

§ 1º A permissão do caput não se aplica ao período 
do toque de recolher, estabelecido no artigo 3º deste 
Decreto. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, fica o dirigente 
do templo responsável por assegurar o controle e a 
higienização do local, bem como por orientar os 
frequentadores acerca dos riscos de contaminação, 
sendo vedado o acesso de pessoas do grupo de risco 
para o novo coronavírus (COVID-19). 

§3º Fica autorizada, na vigência do toque de recolher, 
a realização de atividades de natureza religiosa de 
forma virtual, sem a presença de público, ficando a 
equipe responsável para a preparação da celebração 
ressalvada do disposto no §1ª deste artigo.

Da proibição de venda de bebidas alcóolicas

Art. 11. Fica suspensa a venda para consumo no lo-
cal de bebidas alcóolicas, em qualquer estabeleci-
mento comercial, incluindo hotéis e pousadas, bem 
como seu consumo em locais de acesso ao público, 
como conveniências, bares, restaurantes e similares, 
independentemente do horário, durante o período de 
vigência deste Decreto. 

Do Transporte Público Intramunicipal

Art. 12. Fica mantida a proibição de transportar pas-
sageiros em pé no âmbito do Sistema de Transporte 
Coletivo Rodoviário Intramunicipal de Passageiros 
no Município 

Parágrafo único. O condutor proibirá o acesso de 
passageiros sem utilização de máscara de proteção 
facial, devendo, em caso de recusa, acionar a autori-
dade policial para adoção das medidas cabíveis. 

Das atividades de ensino
Art. 13. Em razão da essencialidade das atividades 
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educacionais, poderão funcionar em sistema híbrido 
(presencial e remotamente) as escolas e instituições 
de ensino até o 5º ano do fundamental I, da rede pri-
vada e pública de ensino, conforme a escolha dos 
gestores educacionais e dos pais ou responsáveis le-
gais, desde que atendidas as regras estabelecidas nos 
protocolos sanitários vigentes. 

§ 1º Permanecem suspensas as aulas presenciais, 
para os níveis, etapas e modalidades educacionais 
não contemplados no caput, das unidades das redes 
pública e privada de ensino, incluindo instituições 
de ensino superior, técnico e especializante, deven-
do, quando possível, manter o ensino remoto. 

§ 2º Não se sujeita à previsão do §1º as atividades 
de educação em que o ensino remoto seja inviável, 
exclusivamente, para treinamento de profissionais 
de saúde, bem como aulas práticas e laboratoriais 
para concluintes do ensino superior. 

§3º A natureza de essencialidade da atividade 
educacional não afasta a incidência sobre esse 
setor de normas restritivas com vistas a coibir a 
disseminação do novo coronavírus. 

Art. 14. Os diretores e responsáveis legais das ins-
tituições de ensino, cujo funcionamento presencial 
ou híbrido esteja permitido, deverão observar, sem 
prejuízo das medidas constantes nos artigos 7º e 8º 
deste Decreto, todas as normas atinentes à medicina 
e segurança do trabalho, considerando o dever cons-
titucional de manutenção de um ambiente laboral 
sadio para colaboradores, docentes e discentes, sob 
pena de responsabilização civil. 

CAPÍTULO V
DAS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PE-

LOS MUNICÍPIOS SEGUNDO ORIENTAÇÃO 
DO DECRETO ESTAUDAL 14.898

Art. 15. Para o enfrentamento da pandemia da CO-
VID-19, os municípios deverão se pautar, além dos 
deveres constitucionais, pelas seguintes diretrizes: 

I - predominância dos interesses da coletividade na 
prevenção de contágio e enfrentamento da pande-
mia;

II - fiscalização do cumprimento das medidas sani-
tárias; 

III - implantação coordenada, simultânea e regiona-
lizada das medidas de restrição;
 
IV - esclarecimento à população da situação pandê-
mica; 

V - publicidade e transparência na realização das 
despesas públicas e nas medidas adotadas; 

Das recomendações aos Municípios

Art. 16. Como medida de contingência à dissemina-
ção do novo coronavírus e visando reduzir aglome-
rações, recomenda-se aos municípios a adoção das 
seguintes medidas: 

I - proibir, nos finais de semana e feriados, o acessos 
às praias, lagoas, cachoeiras, balneários, clubes, rios 
e similares, bem como piscinas, inclusive aquelas 
em locais de uso coletivo; 

II - nos serviços em que permitido o funcionamento, 
definir horários prioritários para pessoas idosas e em 
grupo de risco, especialmente nos serviços bancá-
rios e nos estabelecimentos de comércio de gêneros 
alimentícios; 

III - realizar a definição de horários de funcionamen-
to diferenciados para cada setor de atividade eco-
nômica, restringindo o quantitativo de pessoas por 
grupo familiar em estabelecimentos comerciais; 

IV - proibir o transporte de passageiros em pé nos 
transportes públicos municipais; 

V - disciplinar o funcionamento do transporte coleti-
vo urbano, de modo a evitar aglomerações e deman-
da concentrada em determinados horários, conforme 
protocolos sanitários do setor. 

VI - proibir o acesso de passageiros sem utilização 
de máscara de proteção facial em transportes públi-
cos ou privados de passageiros; 

VII - determinar aos condutores de veículos de 
transporte de passageiros a proibição de acesso sem 
o uso de máscaras de proteção facial. 

VIII - realizar campanhas de divulgação e esclare-
cimento da atual situação pandêmica, inclusive da 
superlotação da rede hospitalar, bem como da ne-
cessidade de adoção de medidas sanitárias, utiliza-
ção de máscaras de proteção facial, distanciamento 
social, dentro outros, com uso de linguagem simples 
e de fácil entendimento e utilização de meios de co-
municação de fácil acesso à população, como carros 
de som, veiculação em redes sociais, dentre outros. 

IX - reorganizar as feiras livres e similares, de modo 
a assegurar o distanciamento social, evitando-se 
aglomeração de pessoas e contatos proximais, man-
tendo as condições de higiene dos respectivos am-
bientes, observadas as recomendações da autoridade 
sanitária e o disposto no Decreto Estadual nº 29.583, 
de 1º de abril de 2020, e as alterações promovidas 
pelo Decreto Estadual nº 29.600, de 08 de abril de 
2020; 

X - articular a implantação coordenada das medidas 
de restrição, no âmbito de suas Regionais de Saú-
de (URSAP), para garantir sua aplicação de forma 
simultânea, visando o planejamento e a constante 
avaliação do cenário epidemiológico. Do dever de 
fiscalização pelo município 

Art. 17. Os municípios deverão fiscalizar o cum-
primento das medidas sanitárias de enfrentamento 
e prevenção ao novo coronavírus estabelecidas por 
este Decreto, coibindo aglomerações, seja em espa-
ços públicos ou privados, abertos ou fechados.

Parágrafo único. O Estado do Rio Grande do Norte  
disponibilizará suas forças de segurança aos muni-
cípios, por meio das operações do Programa Pacto 
Pela Vida. 

CAPÍTULO VIII
DAS SANÇÕES AO DESCUMPRIMENTO 

DAS MEDIDAS SANITÁRIAS

Art. 18. As pessoas físicas e jurídicas deverão su-
jeitar-se ao cumprimento dos protocolos sanitários 
e das medidas estabelecidas neste Decreto, sob pena 
de multa, interdição e demais sanções administrati-
vas e penais, nos termos previstos em lei. 

§ 1º A inobservância dos protocolos e das medidas 
de segurança recomendadas pelas autoridades 
sanitárias previstas neste Decreto, sujeita o infrator, 
cumulativamente: 

I - às multas previstas nos artigos 15 e seguintes do 
Decreto Estadual nº 29.742, de 04 de junho de 2020; 

II - às penas previstas no art. 10 da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977; 

III - ao enquadramento nas infrações e penalidades 
constantes dos art. 268 e 330 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 

IV - à suspensão do alvará de funcionamento, en-
quanto perdurar o estado de calamidade pública de-
corrente da pandemia da COVID-19; 

V - à interdição total ou parcial do evento, institui-
ção, estabelecimento ou atividade pelos órgãos de 
fiscalização declinados neste Decreto. 
§ 2º As multas aplicadas pelo Município  no cum-
primento do seu dever de fiscalização das medidas 
sanitárias serão recolhidas ao Fundo Municipal de 
Saúde.
19. O disposto neste Decreto terá vigência até o dia 
16 de abril de 2021, excetuando-se o determinado 
no art. 10, cuja vigência terá prazo indeterminado.
20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, podendo ser prorrogado após a reavaliação 
dos indicadores epidemiológicos no Município.

Palácio dos despachos Auta de Souza, em Macaíba, 
06.04.2021.

 
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 

Concedente: Prefeitura Municipal de Macaíba / 
Fundo Municipal de Saúde
Convenente: Liga Norte Riograndense Contra o 
Câncer
Vigência: 09/03/2021 a 08/03/2022. 
Objeto: Estabelecer, em regime de cooperação 
mútua entre os partícipes, o desenvolvimento de 
ações e serviços de saúde no âmbito complementar 
ao Sistema Único de Saúde - SUS. 
Valor Total: R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatro-
centos e quarenta mil reais). 
Finalidade: Considerando a necessidade de im-
plementar um sistema de saúde que priorize uma 
assistência humanizada e valorize a atenção inte-
gral à saúde da população.
Data da Assinatura do Termo: 09/03/2021. 

Macaíba/RN, 05 de abril de 2021. 

ROBERTA GUILHERMINA CORDEIRO DA 
SILVA

Secretária Municipal de Saúde
 

ROBERTO MAGNUS DUARTE SALES
Superintendente

*PUBLICADO POR INCORREÇÃO
...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2021
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇO 001/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASO-
SO, AR COMPRIMIDO MEDICINAL E ÓXI-
DO NITROSO, COM REGISTRO DE PREÇOS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

FORNECEDOR: PRESTADOR: TELEGAS CI-
MERCIO E SERVICO HOSPITALAR EIRELI – 
CNPJ: 16.737.759/0001-91. ENDEREÇO: R. PRE-
SIDENTE JOHN KENNEDY, N° 26 – NATAL-RN 
CEP: 59.062-290, ITEM 001 – R$ 15,99 002 – 
15,99. REPRESENTANTE LEGAL: JARLEIDE 
SUELY MEDEIROS. REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO: ROBERTA GUILHERMINA COR-
DEIRO DA SILVA – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRA-

TIVA

RESUMO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

EXTRATOS
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TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº22/2021-PGJ 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, POR INTERMÉDIO DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E, DE 
OUTRO LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAÍBA, NA FORMA AJUSTADA.

CONVENENTES: PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAÍBA/RN.

VIGÊNCIA: 05/04/2021 a 05/04/2026. 

OBJETO: Estabelecer programa de cooperação 
técnica e administrativa de ações articulares e inter-
complementares, entre as quais a cessão recíproca 
de servidores públicos integrantes do quadro de 
pessoal especializado e de apoio técnico e adminis-
trativo dos partícipes, visando à capacidade e o aper-
feiçoamento, de modo a dotar as partes convenentes 
de melhores condições para o exercício das suas 
competências, funções e atribuições institucionais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O convênio de 
cooperação técnica e administrativa fundamenta-se 
no art. 37, caput c/c art. 241 da Constituição Fede-
ral; no art. 106, da Lei Complementar Estadual nº 
122/1994, e, no artigo 116 da Lei nº 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 
05/04/2021. 

Macaíba/RN, 06 de abril de 2021. 

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Despesa nº 841/2021. 
Processo de Dispensa de Licitação nº 32/2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, com forneci-
mento de peças, nos aparelhos condicionadores de 
ar de janela Split, instalados na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: Nordeste Refrigeração Ltda 
CNPJ: 08.251.530/0001-14
Valor Total da Contratação: R$ 15.449,00 (quinze 
mil quatrocentos e quarenta e nove reais)
Base Legal: artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
Recursos Orçamentários: 3.3.90.39 – Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 
012110000 – Receitas de Impostos e de Transferên-
cia de Impostos – Saúde. 
Data de assinatura da Ratificação: 31 de março de 
2021
Assina a Ratificação: Roberta Guilhermina Cordeiro 
da Silva – Secretária Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 038/2021 - GS. 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR, FISCAL 
SUBSTITUTO DO CONTRATO ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração;

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 
10 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento. 

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III - Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato; 

V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 

VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração; 
VII I - Comunicar por escrito qualquer falta come-
tida pela empresa. 

RESOLVE, 
Art. 1º Designar a servidor, AGRICIO JOSE IZI-
DORO LAPENDA JUNIOR Nº 1114778, como 
Fiscal Titular e, LINDENILSON MOURA DA 
SILVA MATRICULA Nº 1101854, como Fiscal 
Substituto do Contrato vinculado ao Pregão Nº 
04/2021 celebrado com a Empresa TECHPROL 
COMERCIO SERVIÇOS E LOCAÇÕES EI-
RELE-EPP CNPJ Nº 20.399.316/0001-05 para a 
prestação de serviço de  EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS DE EQUIPAMENTOS DE RAIO-X.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Publique-se e Cumpra-se; 

Macaíba/RN, 31 de Março de 2021.

Roberta Guilhermina Cordeiro da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

...................................................................................

PORTARIA Nº 419/2021
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei, em espe-

cial o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente desta Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal.

CONSIDERANDO que o requerente já cumpriu 
o estágio probatório e seu desligamento do quadro 
permanente deverá ser prescindido do competente 
processo administrativo, desde que seja iniciativa do 
Município empregador, o que não é o caso em tela.

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração posicionar-se de forma contrária ao 
requerimento em estudo.

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados, o 
prévio processo administrativo é totalmente dispen-
sável.

RESOLVE: 
Art. 1º: Exonerar a pedido, o servidor integrante do 
quadro permanente  FRANCIALDO CÁSSIO DA 
ROCHA, ocupante do cargo de PROFESSOR, ma-
trícula 009433-1, com ingresso no serviço Público 
Municipal mediante prévio contrato, com admissão 
para o exercício do cargo, datada de 05/02/2017.

Art. 2º: Fica ainda determinado à Secretaria Mu-
nicipal de Educação a tomada de medidas cabíveis 
necessárias para o fiel cumprimento do presente ato 
administrativo.

Art. 3º: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de 
março de 2021.

Palácio Auta de Souza, Macaíba – RN, 06 de abril 
de 2021

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Portaria nº 004.001/2021- ADM CMM

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:
I – Fica nomeado o Senhor IRAN BEZERRA DA 
SILVA inscrito no cpf com número 011.451.244-
29, para exercer o Cargo de Assessor Técnico da 
Câmara Municipal de Macaíba.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril 
de 2021.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 06 de abril de 2021.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba
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